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命令所授予的權限，並根據經六月一日第1/98/M號法律修改的

六月十二日第4/95/M號法律第六條第一款的規定，作出本批示。

委任下列人士為消費者委員會全體委員會成員，自二零一三

年八月二十五日起為期兩年：

歐陽月勝；林日初；馮國康；飛文基；郭林；李萊德；李惠萍；

莫志偉；蕭婉儀；謝家銘；黃國勝。

二零一三年八月八日

經濟財政司司長 譚伯源

第 74/2013號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第三條及第七條，以及

經第27/2011號行政命令修改的第121/2009號行政命令第一款、

第二款（三）項及第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需權力予勞工事務局局長黃志雄或其法定代任

人，以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“安富利電腦服務

（澳門）有限公司”簽訂提供Double-Take Availability軟件之

保養服務的合同。

二零一三年八月八日

經濟財政司司長 譚伯源

–––––––

二零一三年八月九日於經濟財政司司長辦公室

辦公室主任 陸潔嬋

社 會 文 化 司 司 長 辦 公 室

第 201/2013號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第七

條，以及經第29/2011號行政命令修改之第123/2009號行政命令

第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

cia que lhe foi delegada pela Ordem Executiva n.º 121/2009, 
com a nova redacção dada pela Ordem Executiva n.º 27/2011 e 
nos termos do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 4/95/M, de 12 de 
Junho, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 1/98/M, de 1 
de Junho, o Secretário para a Economia e Finanças manda:

São nomeados, pelo período de dois anos, com efeitos a par-
tir de 25 de Agosto de 2013, os seguintes membros do Conse-
lho Geral do Conselho de Consumidores:

Ao Ieong Ut Seng; Elias Lam; Fong Koc Hon; Henrique Mi-
guel R. de Senna Fernandes; Kok Lam; Lei Loi Tak; Lei Wai 
Peng; Mok Chi Wai; Sio Un I; Tse Ka Ming; Vong Kok Seng.

 8 de Agosto de 2013.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 74/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 3.º e 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999, e do 
n.º 1, alínea 3) do n.º 2 e n.º 5 da Ordem Executiva n.º 121/2009, 
com a nova redacção dada pela Ordem Executiva n.º 27/2011, o 
Secretário para a Economia e Finanças manda:

São subdelegados no director da Direcção dos Serviços para 
os Assuntos Laborais, Wong Chi Hong, ou no seu substituto 
legal, todos os poderes necessários para representar a Re-
gião Administrativa Especial de Macau, como outorgante, no 
contrato de prestação de serviços de manutenção do software 
«Double-Take Availability», a celebrar com a «Avnet (Macau) 
– Computadores & Serviços, Limitada».

8 de Agosto de 2013.

O Secretário para a Economia e Finanças, Tam Pak Yuen.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Economia e Finanças, aos 9 
de Agosto de 2013. — A Chefe do Gabinete, Lok Kit Sim.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA OS ASSUNTOS

SOCIAIS E CULTURA

Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais 
e Cultura n.º 201/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem 
Executiva n.º 123/2009, alterada pela Ordem Executiva 
n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:
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轉授一切所需的權力予澳門大學校長趙偉或其法定代任人，

以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“文達工程貿易有限公

司”簽訂為橫琴島澳門大學新校區室內多用途體育館供應木地

板保護地墊的合同。

二零一三年八月八日

社會文化司司長  張裕

第 202/2013號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規第五條第二款和第七

條，以及經第29/2011號行政命令修改之第123/2009號行政命令

第一款、第二款和第五款的規定，作出本批示。

轉授一切所需的權力予澳門大學校長趙偉或其法定代任人，

以便代表澳門特別行政區作為簽署人，與“博科科學儀器有限公

司”簽訂為橫琴島澳門大學新校區健康科學學院供應及安裝研

究核心設備的合同。

二零一三年八月十二日

社會文化司司長  張裕

第 203/2013號社會文化司司長批示

社會文化司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四

條賦予的職權，並按照經第325/2008號行政長官批示修改的第

364/2005號行政長官批示第四款及第五款的規定，作出本批

示。

一、委任澳門鏡湖醫院慈善會代表謝學斌為防治愛滋病委

員會成員，以替代原代表陳杰雄。

二、委任澳門鏡湖護理學院代表朱明霞為防治愛滋病委員

會成員，以替代原代表陸亮。

三、委任衛生局疾病預防控制範疇的傳染病防制暨疾病監

測部門代表梁亦好為防治愛滋病委員會成員，以替代原代表林

松。

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Wei 
Zhao, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato relativo ao fornecimento de 
coberturas protectoras para piso de madeira, para o pavilhão 
polidesportivo no novo campus da Universidade de Macau na 
Ilha da Montanha, a celebrar com a empresa «Mantech – En-
genharia e Importação e Exportação, Limitada».  

8 de Agosto de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais 
e Cultura n.º 202/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
n.º 2 do artigo 5.º e do artigo 7.º, ambos do Regulamento Admi-
nistrativo n.º 6/1999, conjugados com os n.os 1, 2 e 5 da Ordem 
Executiva n.º 123/2009, alterada pela Ordem Executiva 
n.º 29/2011, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

São subdelegados no reitor da Universidade de Macau, Wei 
Zhao, ou no seu substituto legal, todos os poderes necessários 
para representar a Região Administrativa Especial de Macau, 
como outorgante, no contrato relativo ao fornecimento e insta-
lação dos principais equipamentos de investigação para a Fa-
culdade de Ciências da Saúde no novo campus da Universidade 
de Macau na Ilha da Montanha, a celebrar com a «Companhia 
de Científica Instrumento POK FO, Limitada».  

12 de Agosto de 2013.

O Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura, Cheong U.

Despacho do Secretário para os Assuntos Sociais 
e Cultura n.º 203/2013

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos 
do disposto nos n.os 4 e 5 do Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 364/2005, alterado pelo Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 325/2008, o Secretário para os Assuntos Sociais e Cultura 
manda:

1. É designado membro da Comissão de Luta contra a SIDA 
Xie Xue Bin, em substituição de Chan Kit Hong, como repre-
sentante da Associação de Beneficência do Hospital Kiang Wu 
de Macau.

2. É designada membro da Comissão de Luta contra a SIDA 
Zhu Ming Xia, em substituição de Luk, Leung Andrew, como 
representante do Instituto de Enfermagem Kiang Wu de Ma-
cau.

3. É designado membro da Comissão de Luta contra a SIDA 
Leong Iek Hou, em substituição de Lam Chong, como repre-
sentante do sector de Prevenção de Doenças Infecciosas e 
Vigilância da Doença da área de Prevenção e Controlo da Do-
ença dos Serviços de Saúde.
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